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TABELA DE EMOLUMENTOS E PROPINAS (1º CICLO) 

CANDIDATURAS     

Taxa de Candidatura - Regime Geral 85.00 €   

Taxa de Candidatura - Mudança de Curso / Reingressos / Concursos Especiais 95.00 €   

Taxa de apreciação do Processo de Candidatura - Concurso Especial para Estudantes Internacionais 500.00 € 1) 

MATRÍCULAS E PROPINAS     

Primeira Matrícula e Renovação de Matrícula 205.00 €   

Seguro Escolar  10.00 €   

Sobretaxa de Inscrição Anual (Matrícula) 50.00 €   

Sobretaxa da propina (mensal) após o prazo fixado 30.00 €   

Redução no valor da propina, no ano de ingresso, quando já tenha frequentado um curso conferente de 
grau ou diploma (CET´s) 

2.5% desconto na propina anual   

Redução no valor da propina na matrícula mais antiga, quando mais que um elemento do agregado 
familiar frequente um curso conferente de grau ou diploma 

2 matrículas 5% 
desconto 

mais que 2 matrículas 
10% desconto 

  

Pagamento da propina total do curso (desconto na propina anual) 
Pagamento Único 3% 

desconto 

Pagamento em 2 
prestações 2% 

desconto 
  

Inscrição por ECTS (Valor por ECTS) 61.20€ (semestral) 10.20€ (valor mensal)   

Propina para inscrição anual em 60 ECTS (30 1ºS e 30 2ºS) 
Propina Anual 

3672.00€ 
Propina anual dividida 
por 12 meses 306.00€ 

  

Propina de Unidade Curricular em Avulso com/sem avaliação (Qualquer Interessado) - Valor por 
ECTS 

61.20€ (semestral) 10.20€ (valor mensal)   

DOCUMENTOS     

Diploma (certidão de registo de conclusão de curso) - com média final e sem unidades curriculares 
discriminadas  

115.00 €   

Carta de Curso 115.00 €   

Curriculum - certidão com unidades curriculares discriminadas s/ média final 115.00 €   

Diploma + Carta de Curso + Curriculum 275.00 €   

Suplemento ao Diploma (alunos finalistas dos cursos de 1º ciclo de Bolonha, quando requerem o 
Diploma) 

Isento   

Certificado de Frequência de Unidades Curriculares (avulso ou certificado de notas parcelar) 75.00 €   

Emissão de 2ª via de cada um dos documentos anteriores com excepção da Carta de Curso 75.00 €   

Declaração 20.00 € 2) 

Programa Autenticado – por unidade curricular 10.00 €   

Horários Autenticados 5.00 €   

Autenticação de Fotocópias de Documentos Internos (valor unitário) 3.00 €   

Declarações Especiais (em português) 125.00 € 3) 

Declarações Especiais em Inglês  250.00 € 3) 

EQUIVALÊNCIAS / CREDITAÇÃO     

Pedido de Creditação de Competências Académicas (alunos provenientes de cursos do ISMT) Isento   

Pedido de Creditação de Competências Académicas  100.00 €   

Pedido de Creditação de Competências Profissionais 100.00 €   

Pedido de Creditação de Competências Académicas e Profissionais 150.00 €   

Equivalências/Creditação (por unidade curricular) 25.00 € 4) 

AVALIAÇÃO     

Inscrição Época Recurso (por UC) Isento   

Inscrição Época Especial (por UC) 35.00 € 5) 

Inscrição Melhoria de Nota (por UC) 35.00 €   

Multa de Inscrição (após as datas limites de inscrição e até 5 dias úteis inclusive) 25.00 €   

Pedido de Revisão de Prova (por UC) 50.00 € 6) 

 
1) Este valor poderá ser liquidado em duas prestações durante os primeiros seis meses de ingresso no curso.   

2) Qualquer declaração passada pelos serviços com excepção das incluídas na Matrícula Anual e de todos os outros documentos previstos 

na tabela de emolumentos   

3) Conteúdos programáticos resumidos do plano curricular, com o tipo de avaliação e classificação por unidade curricular. A emissão de 2ª 

via do documento terá um custo de 50% do valor da 1ª emissão.   

4) Regras de excepção ao pagamento de Equivalências:   

4.1 Aluno que realize unidades curriculares em avulso, pertencentes a um plano de estudos de um curso de licenciatura e que no ano 

seguinte se matricula nessa licenciatura, obterá equivalência directa, sem pagamento, a essas mesmas disciplinas.   

4.2 alunos que solicitam mudança de curso, a nível interno, obtêm equivalência direta às unidades curriculares que sejam comuns.  

4.3 Alunos que solicitam mudança de curso, a nível interno, obtêm equivalência directa às disciplinas que sejam comuns.   

5) Pago por todos os alunos que tenham acesso a esta época - trabalhador estudante e alunos para conclusão da licenciatura.  

6) Será restituída a quantia paga em caso de melhoria da nota.   


